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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 

 

Avenida Brasil, nº 255, Jardim América – Três Corações-MG 

Três Corações, 27 de Outubro de 2025. 

 

OOffíícciioo  nnºº::  00331166//22002255//SSEEMMSS//PPMMTTCC//JJUURR..VVMM  

Origem: Rachid Gadbem Neto - Secretário Municipal de Saúde 

Destino: Vanderlei Toledo - Diretor Presidente Fundação Hospitalar São Sebastião 

– FHSS 

E-mail: presidência@hsstc.com.br qualidade@hsstc.com.br  

Com cópia:  

Promotoria de Justiça de Três Corações – MG  

Dr Gustavo Adolfo Valadão Valente Brandão – 2° Promotoria de Justiça e 

Curador da Saúde; 

Dra. Sophia Sousa de Mesquta David – Promotora de Justiça 

  E-mail: gavbrandao@hotmail.com  pj1tcoracoes@mpmg.mp.br 

Conselho Municipal de Saúde 

  Maria Aparecida Silva Zampini   

  E-mail: eczampi@uol.com.br 

Assunto: Resposta ao ofício de n° 75/2025 – Contraproposta  – Pronto Atendimento 

 

 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao Ofício nº 075/2025 – DIR/FHSS, por meio do qual essa 

Fundação encaminhou plano de trabalho e proposta orçamentária referente à 

execução dos serviços de Pronto Atendimento e suporte das especialidades em 

regime de plantão presencial e sobreaviso, informamos que os documentos foram 

analisados pelos Departamentos de Auditoria, Regulação, Controle e Avaliação e 

pela Divisão Financeira da Secretaria Municipal de Saúde, bem como submetidos à 

apreciação jurídica conforme Parecer nº 005/2025/JUR.SEMS (docs anexos). 

Após a análise técnica e jurídica, mantém-se a viabilidade da renovação 

contratual exclusivamente quanto ao serviço de Pronto Atendimento, nos 

moldes do relatório técnico apresentado – item 6.4 (print abaixo). Assim, 
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considerando a necessidade de adequação à matriz de custeio e aos limites 

orçamentários municipais, não se acolhe integralmente o valor proposto pela 

Fundação.  
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Ressalta-se que o Município reconhece a relevância da Fundação Hospitalar 

São Sebastião na rede local e reafirma seu compromisso institucional com a 

continuidade dos serviços assistenciais, observados os princípios da transparência, 

economicidade e equilíbrio contratual. 

Dessa forma, solicita-se a adequação do Plano de Trabalho às 

recomendações técnicas e jurídicas encaminhadas, para fins de prosseguimento da 

formalização do novo contrato. 

Encaminhe-se cópia deste ofício à 2ª Promotoria de Justiça da Comarca e ao 

Conselho Municipal de Saúde, para ciência e acompanhamento das tratativas 

administrativas de contratualização hospitalar, em observância aos princípios da 

transparência e do controle social do SUS. 

Sem mais, renovamos votos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente,  

 

 

 

 

Rachid Gadbem Neto 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sr. Vanderlei Toledo  
Presidente FHSS 
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PARECER JURÍDICO 005/2025/JUR.SEMS

SOLICITANTE/CONSULENTE – Secretário Municipal de Saúde

DOCUMENTOS  ANALISADOS  –  Contrato  Administrativo  de  n°  288/2023,

primeiro,  segundo,  terceiro  e  quarto  termo  aditivo  do  contrato;  Plano  de

trabalho da Fundação Hospitalar São Sebastião (FHSS) - Ofício nº 075/2025 e

Relatório  preliminar  de  análise  técnica  documental  elaborado  pelos

departamentos de Auditoria, de Regulação, Controle e Avaliação da SEMS e

pelo Chefe de Divisão Financeira da SEMS.

EMENTA/ASSUNTO  - Contratualização hospitalar entre o Município de Três

Corações e a Fundação Hospitalar São Sebastião (FHSS) – Do direito a saúde

– Competência Municipal  – Suplementação de recursos – Relatório Técnico

Preliminar.

1 - RELATÓRIO

Trata-se de solicitação de parecer  formulada pela Gestão de Saúde ao

Departamento Jurídico da Secretaria Municipal de Três Corações, referente ao

plano  de  trabalho  encaminhado  pela  Fundação  Hospitalar  São  Sebastião

(FHSS), por meio do  Ofício nº 075/2025, e ao  relatório preliminar de análise

técnica  documental  elaborado  pelos  departamentos  de  Auditoria,  de

Regulação, Controle e Avaliação da SEMS e pelo Chefe de Divisão Financeira

da  SEMS,  este  último  que  subsidia  a  elaboração  de  novo  instrumento

contratual  entre  o  Município  de  Três  Corações  e  a  referida  instituição

hospitalar, ante a proximidade do encerramento do contrato vigente, em 27 de

novembro de 2025.

O presente parecer tem por finalidade  analisar,  sob o ponto de vista

jurídico,  a  legalidade,  a  regularidade  formal  e  a  adequação  normativa  do

processo administrativo de contratualização, à luz da legislação aplicável e das

diretrizes que regem o Sistema Único de Saúde – SUS, opinando e orientando

Procuradoria Geral do Município de Três Corações/MG.
Avenida Brasil, 225 – Jardim América, Três Corações/MG – Cep: 37.410-000
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a Administração Municipal quanto à forma legal de condução dos trabalhos e

da formalização contratual.

Ressalta-se  que  esta  manifestação  não  adentra  em  aspectos  de

natureza  técnica,  operacional  ou  financeira, que  permanecem  sob  a

competência  dos  departamentos  especializados  da  Secretaria  Municipal  de

Saúde, limitando-se a examinar a conformidade jurídica dos atos e documentos

encaminhados,  especialmente  o  relatório  preliminar  de  análise  técnica

documental apresentado.

Dessa  forma,  este  parecer  visa  garantir  que  a  condução  da

contratualização  observe os  princípios  da  legalidade,  moralidade,  eficiência,

economicidade  e  interesse  público, orientando  juridicamente  a  gestão

municipal  quanto  à  adoção  das  medidas  cabíveis  e  adequadas  ao  caso

concreto.  Busca-se,  assim,  amparar,  sob o ponto  de  vista  legal,  os direitos

fundamentais à vida e à saúde, pilares constitucionais que legitimam a atuação

da Secretaria Municipal de Saúde.

É o relatório.

2 – PRELIMINARMENTE

Cumpre consignar que, nos termos da Lei Complementar nº 583/2022,

compete  à  Procuradoria  Geral  do  Município  e  aos  advogados  municipais

exercer as funções de representação judicial e extrajudicial do Município, bem

como  prestar  assessoramento  e  consultoria  jurídica  aos  órgãos  da

Administração Direta, zelando pela observância da legalidade, pela proteção do

interesse público e pela boa aplicação das normas vigentes.

No desempenho dessa atribuição,  o Departamento Jurídico, enquanto

unidade  vinculada  à  Secretaria  Municipal  de  Saúde  e  tecnicamente

subordinada  à  Procuradoria  Geral  do  Município,  atua  como  órgão  de

consultoria jurídica interna, responsável por examinar a conformidade legal dos

atos administrativos e orientar a gestão quanto aos procedimentos necessários

à validade dos instrumentos e decisões administrativas. Sua manifestação tem

caráter  técnico-jurídico  e  opinativo,  não  se  estendendo  ao  mérito  técnico,

Procuradoria Geral do Município de Três Corações/MG.
Avenida Brasil, 225 – Jardim América, Três Corações/MG – Cep: 37.410-000
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operacional,  financeiro  ou  de  conveniência  administrativa,  matérias  que

permanecem sob a responsabilidade dos departamentos especializados e da

autoridade gestora.

Essa divisão de competências não implica afastamento ou desamparo

das áreas técnicas e de gestão,  mas sim o reforço do trabalho conjunto  e

complementar entre as instâncias envolvidas. Ao Departamento Jurídico cabe

garantir  que  o  processo  decisório  da  Secretaria  se  mantenha  dentro  dos

parâmetros legais e constitucionais; aos departamentos técnicos, por sua vez,

compete oferecer o substrato fático e operacional que fundamenta as decisões

administrativas,  enquanto à  autoridade gestora  incumbe a adoção final  das

medidas,  à  luz  das  orientações  jurídicas  e  das  recomendações  técnicas

recebidas.

Dessa forma, a atuação do advogado público municipal busca assegurar

segurança  jurídica,  transparência  e  regularidade  dos  atos  administrativos,

funcionando  como  instrumento  de  controle  preventivo  e  de  fortalecimento

institucional da gestão.

Posto isto, passo à análise do caso.

3 – FUNDAMENTAÇÃO

3.1 – Do Direito a Saúde e da Competência Municipal

Antes  de  adentrar  especificamente  na  análise  dos  documentos

encaminhados e da contratualização dos serviços hospitalares, é necessário

reafirmar o fundamento constitucional do direito à saúde e o papel do Município

na execução das políticas públicas que asseguram seu cumprimento.

A Constituição Federal de 1988 consagra a saúde como direito social e

fundamental, conforme estabelecem os dispositivos a seguir:

“Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à

maternidade e à  infância,  a assistência aos  desamparados,  na forma desta

Constituição.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015)  ”  (g.n)  

Procuradoria Geral do Município de Três Corações/MG.
Avenida Brasil, 225 – Jardim América, Três Corações/MG – Cep: 37.410-000
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“Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de

outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua

promoção, proteção e recuperação.”(g.n)

“Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e

dos Municípios:

(…)

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas

portadoras de deficiência;”(g.n)

“Art. 30. Compete aos Municípios:

VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado,

serviços de atendimento à saúde da população;” (g.n)

A Carta Magna, em seu art. 198, estrutura o Sistema Único de Saúde

(SUS), organizado segundo as diretrizes da descentralização, do atendimento

integral e da participação comunitária, assegurando ao Município a condição

de ente executor direto das ações e serviços públicos de saúde:

“Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada

e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as

seguintes diretrizes: (Vide ADPF 672)

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo;

II  -  atendimento  integral,  com  prioridade  para  as  atividades  preventivas,  sem

prejuízo dos serviços assistenciais;

III - participação da comunidade.”(g.n)

No mesmo sentido,  a  Lei  Federal  nº  8.080/1990,  que  regulamenta o

SUS, dispõe em seu art. 2º:

“Art.  2º  A saúde  é um direito  fundamental  do ser  humano,  devendo o Estado

prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício.

§ 1º O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de

políticas econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de

outros  agravos  e  no  estabelecimento  de  condições  que  assegurem  acesso

universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e

recuperação.

§ 2º O dever do Estado não exclui o das pessoas, da família, das empresas e da

sociedade.”

Procuradoria Geral do Município de Três Corações/MG.
Avenida Brasil, 225 – Jardim América, Três Corações/MG – Cep: 37.410-000
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Dessa forma, o Município de Três Corações, enquanto ente federado

integrante do SUS, detém responsabilidade direta pela execução das ações e

serviços  de  saúde,  desde  a  atenção  básica  até  a  atenção  hospitalar  e  de

urgência,  cabendo-lhe,  ainda,  a  coordenação  dos  repasses  e

complementações financeiras necessárias à manutenção da rede assistencial

local.

Assim,  verifica-se  que  o  Município  de  Três  Corações  aderiu

formalmente,  em seu ordenamento interno,  ao dever  de garantir  o direito à

saúde, conforme delineado pela Constituição Federal.

A Lei Orgânica Municipal não apenas reconhece a saúde como direito

de todos e dever do Poder Público local, mas também atribui expressamente

ao  Município  as  funções  de  planejamento,  gestão,  execução  e

contratualização  dos  serviços  de  saúde  no  âmbito  do  SUS,  mediante

articulação com os demais entes federativos e com a rede filantrópica.

Nota-se:

“Art. 287 - O Município promoverá suplementarmente:

I - serviços hospitalares e dispensários, cooperando com a União e o Estado, bem

como as iniciativas particulares e filantrópicas;

(...)

Art. 288 - São atribuições do Município, no âmbito do Sistema Único de Saúde –

SUS:

I - planejar, organizar, gerir, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde;

II - planejar, programar e organizar a rede regionalizada e hierarquizada do SUS,

em articulação com a sua direção estadual;” (g.n)

Esse conjunto normativo demonstra que o dever municipal de assegurar

a atenção hospitalar e a execução das políticas públicas de saúde é norma de

eficácia  plena  no  plano  local,  legitimando  juridicamente  o  processo  de

contratualização e a celebração de instrumentos contratuais.

Cumpre  destacar,  que  o  Município  de  Três  Corações  encontra-se

habilitado em gestão plena do sistema municipal de saúde, condição que lhe

confere autonomia  administrativa,  orçamentária  e  operacional  para  planejar,

Procuradoria Geral do Município de Três Corações/MG.
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executar, controlar e avaliar as ações e serviços de saúde em seu território, em

consonância  com  as  diretrizes  do  Sistema  Único  de  Saúde  –  SUS.  Essa

habilitação  materializa  o  princípio  constitucional  da  descentralização  com

direção única em cada esfera de governo, citado acima, (art. 198, I, da CF/88),

reafirmando o papel do Município como ente gestor direto e responsável pela

coordenação  da  rede  assistencial  local,  inclusive  pela  contratualização  de

serviços hospitalares e complementares com entidades filantrópicas.

Contudo,  necessário esclarecer  que  o  dever  municipal  com a saúde,

conforme  bem  preceitua  a  Constituição  e  Lei  Orgânica  Municipal,  não  se

confunde com encargo financeiro único ao Município.

Explico.

A repartição constitucional  do dever de garantir  a saúde  é    comum e  

solidária   entre  os  entes  (tripartite)  ,  cabendo  ao  Município  executar

diretamente ações e serviços e suplementar a atuação Federal e Estadual no

território, sem que isso converta a esfera municipal em financiadora primária de

custos estruturais alheios. O Supremo Tribunal Federal, no Tema 7931, fixou a

tese  de  que  os  entes  “são  solidariamente  responsáveis  nas  demandas

prestacionais  na  área  da  saúde”, admitindo  a  direção  do  cumprimento

conforme  as  regras  de  descentralização  e  pactuação  do  SUS,  isto  é,  sem

deslocar indevidamente o encargo financeiro para um único ente. 

Nesse  raciocínio,  no  que  diz  respeito  ao  financiamento,  a  Lei

Complementar  nº  141/2012,  que  regulamenta  o  art.  198,  3°  da  CF/88,

estabelece em seu art. 7° que os Municípios devem aplicar no mínimo 15% da

receita de impostos e transferências em ações e serviços públicos de saúde

(ASPS). Trata-se de piso constitucional, não um teto de gasto, e a própria Lei

Complementar  citada define  o que pode e o que não pode ser  computado

nesse  índice,  vedando  manobras  na  base  de  cálculo  e  listando  despesas

excluídas. Portanto,  o cumprimento do piso não autoriza a expansão ilimitada

de  obrigações  contratuais  com  um  único  prestador,  mormente  quando

desalinhadas  do  planejamento  regional  e  das  responsabilidades

interfederativas. 

1https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?
incidente=4678356&numeroProcesso=855178&classeProcesso=RE&numeroTema=793
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Esse arranjo dialoga com o Decreto nº 7.508/2011, que regulamenta a

Lei  8.080/1990  e  organiza  o  SUS  por  Regiões  de  Saúde,  planejamento

ascendente  e  articulação  interfederativa (CIR/CIB),  definindo

responsabilidades,  metas,  e  a  compatibilização  entre  oferta,  necessidade  e

capacidade instalada.  Assim, a suplementação municipal deve observar a

regionalização e a pactuação  ,  evitando que a contratualização imponha  

ao  Município    custos  desproporcionais   ou    substitutos   de  deveres  

ordinários de outros entes ou do próprio hospital (especialmente quando

filantrópico e beneficiário de repasses específicos).

Esse entendimento alinha-se com o apresentado no relatório preliminar

de  análise  técnica  documental,  especialmente  no  item  5,  que  propõe  a

exclusão dos Grupos 02 e 03 para evitar divergências de repasses e misturas

indevidas de objetos.

No plano infralegal, o financiamento federal do SUS ocorre por blocos,

com monitoramento e controle, conforme dispõe a Portaria de Consolidação nº

6/GM/MS em seu art. 1º. Já a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS (Anexo 2

do Anexo XXIV – Diretrizes para a contratualização de hospitais) determina que

a  relação  com  os  hospitais  integrantes  do  SUS  seja  formalizada  por

instrumento  de  contratualização e  submetida  a  acompanhamento,

monitoramento e avaliação de metas por indicadores, inclusive com auditorias

quando  necessário,  e  prestação  de  contas  periódica  do  desempenho nos

formatos definidos, além do  registro e apresentação regular da produção nos

sistemas  de  informação  em  saúde,  segundo  as  normas  do  gestor.  Tais

diretrizes impõem que a prestação de contas seja obrigatória e parametrizada

por metas pactuadas, indicadores e limites financeiros, afastando modelos de

“reembolso aberto” por custos autodeclarados. 

Esclarecido o papel do Município na saúde, importante analisar que no

caso concreto  o  prestador  de  serviços  é  uma Fundação Privada  Sem Fins

Lucrativos.

Isso  significa  que,  a  entidade  em exame qualifica-se  como  fundação

privada  sem  fins  lucrativos,  regida  pelos  arts.  62  a  69  Código  Civil,  com

Procuradoria Geral do Município de Três Corações/MG.
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patrimônio próprio e finalidade específica definida em seu estatuto e fiscalizada

pelo Ministério Público, inclusive quanto à idoneidade da gestão e à prestação

de contas anual.  Essa configuração jurídica evidencia que o hospital    não  

se  confunde   com  o  Município,  possuindo    capacidade  patrimonial  e  

administrativa própria   para perseguir sua finalidade assistencial e captar  

receitas compatíveis, sem transferência automática de riscos econômicos

ao erário municipal. 

No  âmbito  sanitário,  entidades  filantrópicas  da  área  de  saúde que

pretendem  ou  mantêm  a  Certificação  das  Entidades  Beneficentes  de

Assistência Social - CEBAS devem, conforme art. 6°-A da Lei de n° 12.868/13,

ofertar  ao  SUS  ao  menos  60% de  seus  serviços  e  informar  a  produção,

conforme  §  2º  do  referido  artigo.  Portanto,  a  condição  filantrópica vem

acompanhada de contrapartidas obrigatórias e reduções tributárias relevantes,

o que mitiga o custo estrutural e reforça o dever de gestão eficiente antes de

postular suplementações que podem ser onerosas ao Município. 

É de conhecimento público e notório que ao lado das fontes públicas

(contratualização SUS), a FHSS detém de outras receitas, isto é, diversificação

obrigatória,  e  não  dependência exclusiva do Tesouro local.  Compreende-se

que essa autosustentabilidade financeira da Fundação impede a concentração

desproporcional de ônus ao ente municipal.

Nessa  perspectiva  a  contratação  dos  serviços  de  urgência  e

emergência,  considerando  que  o  Município  tem  a  intenção  de  adquirir

exclusivamente os serviços de pronto atendimento, devem observar o relatório

técnico elaborado pelos departamentos de Auditoria, de Regulação, Controle e

Avaliação da SEMS e pelo Chefe de Divisão Financeira da SEMS, no qual

analisou cada anexo do contrato vigente e distinguiu, de forma fundamentada,

o que se caracteriza como pronto atendimento daquilo que se pretende manter

fora desse escopo específico. À vista dessas conclusões, recomenda-se que a

modelagem do pronto atendimento observe a matriz de custeio indicada no

item 6.4 do referido relatório.
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3.2 Da Contratualização e a relação jurídica atual entre o Município

e a Fundação

Conforme amplamente demonstrado no item anterior,  o  Município  de

Três Corações não se exime de seu dever constitucional e orgânico de garantir

o direito à saúde, assumindo de forma efetiva a responsabilidade que lhe cabe,

como ente integrante do Sistema Único de Saúde – SUS.

Nesse  contexto,  a  contratualização  apresenta-se  como  o  processo

administrativo composto por um conjunto de atos voltados à formalização da

prestação  complementar  de  serviços  de  saúde,  abrangendo  desde  a

identificação da necessidade de ampliar ou complementar a rede assistencial

até a celebração do respectivo instrumento contratual. Trata-se, portanto, do

elo jurídico que estrutura a relação entre o Município e o prestador de serviços

hospitalares, que, no presente caso, é a Fundação Hospitalar São Sebastião

(FHSS).

Importa destacar que a contratualização difere do contrato em si, pois

este  constitui  o  instrumento  final  que  formaliza  a  avença,  ao  passo  que  a

contratualização compreende todo o processo de planejamento, negociação,

definição de metas e pactuação de responsabilidades entre o gestor público e o

prestador.

O  anexo  XXIV  da  Portaria  de  Consolidação  n°  2  que  sistematiza  a

Política  Nacional  de  Atenção  Hospitalar  (PNHOSP),  dispõe  de  forma muito

clara esse conceito no art. 34, vejamos:

“Art.  34.  Os  gestores  de  saúde  formalizarão  a  relação  com  os  hospitais  que

prestam  ações  e  serviços  ao  SUS  por  meio  de  instrumentos  formais  de

contratualização, independente de sua natureza jurídica, esfera administrativa e de

gestão. (Origem: PRT MS/GM 3390/2013, Art. 29)

Parágrafo Único. A contratualização é a formalização da relação entre o gestor

público de saúde e os hospitais integrantes do SUS, públicos e privados, com ou

sem  fins  lucrativos,  sob  sua  gestão,  por  meio  de  instrumento  formal  de

contratualização. (Origem: PRT MS/GM 3390/2013, Art. 29, Parágrafo Único)”
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Assim,  a  contratualização  configura-se  como  um  dos  instrumentos

jurídicos  e  administrativos  essenciais  à  execução  das  políticas  públicas  de

saúde, por meio do qual o Município assegura a prestação complementar de

serviços assistenciais junto a entidades credenciadas e habilitadas no SUS.

Destarte,  a  contratualização não se caracteriza como mera faculdade

administrativa,  mas  como  mecanismo  de  efetivação  do  dever  estatal,

permitindo ao Município garantir a continuidade, a transparência e a eficiência

dos serviços de saúde, em consonância com os princípios do SUS e com as

diretrizes emanadas do Ministério da Saúde, da Secretaria de Estado de Saúde

e do Conselho Nacional de Saúde.

Nesse sentido, a Lei Orgânica do Município em seu art. 292 dispõe que:

“Art. 292 - As instituições privadas poderão participar de forma suplementar do

Sistema Único de Saúde – SUS, segundo diretrizes deste, mediante contrato de

direito público ou convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem

fins lucrativos.”

Da mesma forma o art. 18 da Lei 8.080/90 estabelece expressamente 
que:

“Art. 18. À direção municipal do SUS compete:

(...)

X - observado o disposto no art. 26 desta Lei, celebrar contratos e convênios com

entidades  prestadoras  de  serviços  privados  de  saúde,  bem  como  controlar  e

avaliar sua execução;”

De igual  modo, o artigo 21 da antiga Portaria GM/MS nº 3.410/2013,

atualmente consolidado na Portaria de Consolidação nº 02 – MC2, Anexo 2, do

Anexo XXIV, reforça a natureza formal e pactuada desse processo, ao dispor

que:

“Art. 21. A contratualização será formalizada por meio de instrumento celebrado

entre o gestor do SUS contratante e o prestador hospitalar sob sua gestão, com a

definição das regras contratuais,  do estabelecimento de metas,  indicadores de

acompanhamento e dos recursos financeiros da atenção hospitalar.”
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Assim, observa-se que tanto a legislação federal, municipal e as normas

ministeriais  e  estaduais  conferem  lastro  jurídico  e  procedimental  à

contratualização, reconhecendo-a como instrumento legítimo e obrigatório de

gestão pública em saúde, essencial para a adequada aplicação dos recursos e

para  a  garantia  do  acesso  integral  e  contínuo  da  população  aos  serviços

hospitalares.

Diante desse contexto, o Município de Três Corações mantém contrato

vigente,  sob  o  n°  00288/2023,  com  a  Fundação  Hospitalar  São  Sebastião

(FHSS),  entidade  filantrópica  que  atua  de  forma complementar  ao  Sistema

Único de Saúde – SUS na prestação de serviços hospitalares à população local

e regional.

Considerando  que  a  contratualização  pressupõe  a  celebração  de

instrumento bilateral entre o gestor municipal e o prestador, com a definição de

metas,  responsabilidades  e  fluxos  financeiros,  notório  que  o  Município,  no

exercício de sua competência legal e de seu dever constitucional de garantir a

saúde pública, busca estabelecer um contrato equilibrado e justo para ambas

as  partes,  que  assegure  tanto  a  sustentabilidade  da  instituição  hospitalar

quanto o atendimento integral e contínuo aos munícipes.

Considerando  o  relatório  preliminar  de  análise  técnica  documental

elaborado  pelos  departamentos  de  Auditoria,  de  Regulação,  Controle  e

Avaliação da SEMS e pelo  Chefe de Divisão Financeira da SEMS, cumpre

esclarecer que o chamado contrato de gestão é um instrumento destinado a

situações em que o Poder Público transfere a administração de determinada

unidade  ou  serviço  a  uma  entidade  previamente  qualificada  para  essa

finalidade,  mediante  procedimento  específico  e  metas  de  desempenho

previamente pactuadas. Não se trata do instrumento adequado para fundação

privada  filantrópica  não  qualificada  como  organização  social  no  âmbito

municipal. Para a relação com a FHSS, o caminho juridicamente correto é a

contratualização por contrato administrativo de direito público ou convênio, com

plano operativo, metas quantitativas e qualitativas, indicadores, teto financeiro,

faturamento por produção validada e mecanismos de auditoria, nos termos da

Lei nº 8.080/1990 e da Portaria de Consolidação nº 2/2017 (vide pág. 10).
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À  luz  dessas  premissas,  e  para  garantir  rastreabilidade  de  fontes,

transparência  e  melhor  controle  assistencial  e  financeiro,  é  juridicamente

possível e recomendável a formalização de instrumentos distintos por natureza

de objeto. Mantém-se a proposta de: 

a)  contrato  administrativo  específico  para  a  atenção  hospitalar  e

ambulatorial  prestada  ao  SUS,  com  recursos  vinculados  às  transferências

federais e estaduais e às metas pactuadas;

b)  contrato  administrativo  específico  para  o  Pronto  Atendimento

municipal 24 horas, sem utilização da figura de contrato de gestão; 

c) contrato administrativo para operacionalização do repasse referente

ao Piso Nacional da Enfermagem, observadas as regras federais aplicáveis.

 Essa solução preserva a segurança jurídica dos instrumentos, aprimora

a fiscalização e a aferição de resultados e evita a indevida mistura de objetos e

custos  que  poderia  levar  a  suplementações  genéricas sem lastro  técnico e

pactuado. Ao mesmo tempo,  reconhece-se que a Fundação Hospitalar  São

Sebastião  integra  o  eixo  estruturante  da  rede  local,  funcionando  como

referência para o atendimento hospitalar do Município e absorvendo demandas

reguladas de municípios vizinhos, o que torna seu funcionamento contínuo e

regular um interesse público imediato.

Nessa  perspectiva,  a  modelagem  proposta  não  apenas  garante

previsibilidade financeira, parâmetros auditáveis e rastreabilidade por fonte e

por  objeto,  como  também  contribui  para  a  sustentabilidade  da  própria

instituição, ao vincular repasses a metas e produção validadas, com revisão

periódica quando houver alteração pactuada de escopo ou complexidade. A

parceria  entre  o  Município  e  a  Fundação,  assim  delineada,  pauta-se  pela

cooperação institucional e pela transparência, direcionando os recursos para

resultados  assistenciais  mensuráveis  e  compatíveis  com  o  planejamento

regional e as necessidades do usuário do SUS.

Por conseguinte, a adoção de instrumentos específicos por natureza de

serviço  eleva  a  segurança  jurídica,  melhora  a  governança  dos  repasses  e

assegura aderência às finalidades públicas envolvidas, permitindo fiscalização
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efetiva  e  tempestiva  e  evitando  distorções  que  comprometam  o  equilíbrio

econômico do contrato ou a adequada aplicação do erário.

3.3 – Do relatório técnico preliminar

Sem adentrar no mérito técnico-operacional, o qual esse departamento

não é competente, cumpre destacar que o relatório preliminar elaborado pelos

Departamentos de Auditoria, Regulação, Controle e Avaliação e pela Divisão

Financeira constitui peça fundamental e indispensável à instrução do processo

de  contratualização.  Sob  o  ponto  de  vista  jurídico,  tal  manifestação

representa  o  cumprimento  do dever  constitucional  e  legal  de planejamento,

motivação e transparência dos atos administrativos, previsto no artigo 37 da

Constituição Federal, e materializa a necessária vinculação entre a decisão de

contratar e os elementos técnicos e financeiros que a fundamentam.

A análise técnica realizada pelos departamentos competentes encontra

respaldo  no  art.  198,  I  da  CF/88  e  no  art.  288,  I  e  II  da  Lei  Orgânica  do

Município. Ademais, cumpre o papel essencial de suporte à tomada de decisão

da autoridade gestora, conferindo legitimidade, rastreabilidade e segurança à

pactuação. Sendo este relatório o documento que delimita o objeto, demonstra

a  coerência  entre  o  escopo  pretendido  e  as  necessidades  assistenciais  do

Município  e  permite  aferir  a  proporcionalidade  entre  o  custo  proposto  e  os

recursos  disponíveis,  evitando  distorções  e  suplementações  genéricas  sem

lastro técnico. 

Dessa  forma,  a  análise  técnica  produzida  pelos  departamentos  de

Auditoria, Regulação e Finanças assume função de filtro jurídico-administrativo,

assegurando que a pactuação financeira se mantenha dentro dos limites de

razoabilidade,  compatibilidade  orçamentária  e  responsabilidade  fiscal.  É

recomendável,  portanto,  que  a  gestão  municipal  integre  formalmente  o

relatório  técnico  ao  processo  de  contratualização,  conferindo-lhe  caráter  de

documento motivador e vinculante.

Assim, o parecer jurídico reconhece a importância e a legitimidade da

análise técnica como etapa indispensável do processo de contratualização e

recomenda à gestão que suas conclusões sejam integralmente consideradas

na elaboração dos instrumentos contratuais, de modo a garantir transparência,
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controle, economicidade e efetividade na execução dos serviços hospitalares

pactuados com a Fundação Hospitalar São Sebastião.

4 – CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, conclui-se que o processo de contratualização

entre o Município de Três Corações e a Fundação Hospitalar São Sebastião

(FHSS)  encontra  respaldo  jurídico  e  normativo,  desde  que  observadas  as

condicionantes e recomendações indicadas neste parecer e no relatório técnico

que o instruem, bem como  juntada completa dos documentos técnicos e da

confirmação das dotações orçamentárias correspondentes.

O  relatório  preliminar  elaborado  pelos  Departamentos  de  Auditoria,

Regulação, Controle e Avaliação e pela Divisão Financeira constitui documento

essencial à formação do juízo administrativo.

No tocante à modelagem contratual, entende-se juridicamente adequada

a adoção de instrumentos distintos conforme a natureza dos serviços, segundo

o item 3.2 deste parecer.

Por  fim,  pontua-se  que  esse  parecer  sujeita-se  a  consideração  e

apreciação superior do Procurador Geral do Município,  nos termos do art. 5º,

inciso XIV e art. 32 da Lei Complementar Municipal nº 583/2022.

É o parecer. Smj.

Encaminhe-se à autoridade gestora para as providências cabíveis.

Vanessa Pereira da Silva Medeiros
Advogada do Departamento Jurídico – SEMS

Rudolfo de Souza Pereira
Procurador-Geral do Município
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